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  Publicidade Legal

CORURIPE HOLDING S.A.
CNPJ nº 10.751.505/0001-41     -   NIRE 273.000.256.21

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024

EXTRATO

DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 9h, no dia 20/12/2024, na sede 
social da Coruripe Holding, Coruripe-AL.CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme disposto no artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social e votante da 
Coruripe Holding, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Coruripe Holding.MESA: Presidida pelo Sr. 
Vitor Montenegro Wanderley Junior, secretariado pelo Sr. Tércio 
Wanderley Neto. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, após 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas presentes, por unanimidade dos votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue:Orientar o voto a ser proferido 
pelos Conselheiros Vinculados da Usina Coruripe na RCA Usina, da 
seguinte forma:Autorizar a realização da Tender Offer, a ser realizada 
com o intermédio de instituições a serem contratadas nos termos do 
contrato denominado Dealer Management and Solicitation Agent 
Agreement, a ser celebrado entre a Emissora, a Usina Coruripe, os 
Garantidores Imobiliários, a Rabo Securities USA, Inc., a Itau BBA 
USA Securities, Inc., a Citigroup Global Markets Inc. e a XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Dealer Management and Solicitation Agent Agreement”). Os termos e 
condições relativos à Tender Offer e ao Consent serão previstos no 
memorando de oferta de aquisição e de solicitação de consentimento 
prévio (“Offer to Purchase and Consent Solicitation Statment”), dentre 
os quais incluir-se-á como condição à realização da referida Tender 
Offer e do aditamento da Indenture em razão do Consent, entre outras 
coisas, a consumação das operações objeto dos Instrumentos de Dívida 
acima descritos, cujos recursos serão destinados para atividades da 
Usina Coruripe vinculadas ao agronegócio e/ou para o refinanciamento 
de compromissos financeiros pela Usina Coruripe e demais empresas de 
seu grupo econômico. Autorizar a obtenção do Consent, a ser realizado 
com o intermédio de instituições a serem contratadas nos termos do 
Dealer Management and Solicitation Agent Agreement.Autorizar a 
celebração pela Usina Coruripe, na qualidade de garantidora dos Bonds, 
dos documentos necessários para a realização e formalização da Tender 
Offer e do Consent, inclusive utilizando-se da constituição de 
procuradores com poderes específicos, conforme disposto no artigo 27 
do Estatuto Social da Usina Coruripe, incluindo (a) o Dealer 
Management and Solicitation Agent Agreement; (b) eventuais 
aditamentos posteriores que não onerem a Tender Offer; e (d) outros 
documentos necessários à implementação das deliberações descritas 
neste item 5.1.3;Autorizar a realização de captações nos termos dos 
Instrumentos de Dívida, com as seguintes características:Valor Total: 
USD 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares) ou seu equivalente 
em reais, sendo: Empréstimo Externo: US$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões dólares norte-americanos). Para fins de referência, o valor do 
crédito mencionado corresponde a R$ 309.205.000,00 (trezentos e nove 
milhões e duzentos e cinco mil reais) nesta data.CCB PPE: US$ 
100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos). Para fins 
de referência, o Valor do Crédito acima indicado corresponde a R$ 
618.410.000,00 (seiscentos e dezoito milhões quatrocentos e dez mil 
reais) nesta data.CPR-Fs CRA: O valor total das CPR-Fs será de US$ 
100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos), sendo (a) 
US$ 21.667.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e sessenta e sete mil 
dólares norte-americanos) referente à CPR-F Primeira Série; (b) US$ 
13.333.000,00 (treze milhões, trezentos e trinta e três mil dólares norte-
americanos), referente à CPR-F Segunda Série; (c) US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares norte-americanos referente à CPR-F Terceira 
Série; (d) US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões dólares norte-
americanos) referente à CPR-F Quarta Série; e (e) US$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões dólares norte-americanos) referente à CPR-F Quinta 
Série, observado que os valores de cada CPR-F será convertido para 
reais com base na cotação da taxa de câmbio de fechamento, para venda, 
do dólar norte-americano, disponível no Sistema de Informações do 
Banco Central – SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme 
divulgada na página do Banco Central, utilizada com 4 (quatro) casas 
decimais (“Taxa de Câmbio”), utilizando-se para fins de conversão a 
Taxa de Câmbio do Dia Útil imediatamente anterior à primeira Data de 
Integralização (conforme definido nas CPR-Fs). CPR-F Itaú Unibanco: 
R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais).Prazo e 
Vencimento: até 6 (seis) anos, sendo:Empréstimo Externo: 25 de 
novembro de 2030;CCB PPE: 25 de novembro de 2030;CPR-Fs CRA: 
Primeira Série: 23 de maio de 2028, Segunda Série: 24 de maio de 2030; 
Terceira Série: 21 de novembro de 2030; Quarta Série:  21 de novembro 
de 2030; e Quinta Série: 21 de novembro de 2030; eCPR-F Itaú 
Unibanco: 25 de novembro de 2030.Taxas: Empréstimo Externo: 
conforme indicado na Solicitação de Desembolso, limitada, em 
qualquer caso, à SOFR para 3 (três) meses, acrescida de sobretaxa de 
5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano.CCB PPE: conforme a ser indicado na Solicitação de Desembolso 
(conforme definido no CCB PPE), limitada, em qualquer caso, à taxa 
secured overnight financing rate, administrada pelo Administrador da 
SOFR (conforme definido no CCB PPE) para 3 (três) meses, acrescida 
de sobretaxa de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por 
cento) ao ano.CPR-Fs CRA: 1ª Série: 100% (cem por cento) da taxa 
média diária do DI- Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra 
grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) no informativo 
diário disponível em sua página na internet ( ) http://www.b3.com.br
(“Taxa DI”), acrescidos exponencialmente de spread de 3,8500% (três 
inteiros e oito mil e quinhentos décimos de milésimo por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; 2ª Série: 100% (cem 
por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 
5,7500 (cinco inteiros e sete mil e quinhentos décimos de milésimo por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; 3ª Série: 
100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de 
spread de 5,3385% (cinco inteiros e três mil, trezentos e oitenta e cinco 
décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis;4ª Série: 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescidos 
exponencialmente de spread de 4,9500% (quatro inteiros e novecentos 
e cinquenta milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis; e5ª Série: 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescidos exponencialmente de spread de 4,1000% (quatro inteiros e 
mil décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis.CPR-F Itaú Unibanco: 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescidos exponencialmente de spread de 4,9500% (quatro inteiros e 
novecentos e cinquenta milésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. Garantia: os Instrumentos de 
Dívida serão garantidos pelas Garantias; eCondições de liquidação 
antecipada: os Instrumentos de Dívida poderão ser liquidados 
antecipadamente, de forma total ou parcial, nos casos e de acordo com 
os procedimentos a serem previstos em cada Instrumento de 
Dívida.Autorizar a celebração pela Usina Coruripe de Empréstimo 

Externo junto ao Citibank;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe da 
CCB PPE junto ao Rabobank;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe 
das CPR-Fs CRA, as quais serão vinculadas como lastro dos 
CRA;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe da CPR-F Itaú 
Unibanco;Autorizar a constituição da Cessão Fiduciária dos Direitos 
Creditórios Locais pela Usina Coruripe, em favor do Agente de 
Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para fins de 
constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a 
celebração do Assignment and Security Agreement para constituição de 
garantia sobre os Recebíveis de Exportação pela Usina Coruripe, em 
favor do Agente de Garantias Offshore e em benefício dos Credores da 
Operação, para fins de constituição de garantia aos Instrumentos de 
Dívida;Autorizar a celebração do Collateral Account Control 
Agreement por meio do qual a Usina Coruripe cede controle sobre a 
conta garantida offshore, em favor do Agente de Garantias Offshore e 
em benefício dos Credores da Operação, para fins de constituição de 
garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a constituição de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis de Exportação pela Usina Coruripe, em favor 
do Agente de Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para 
fins de constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios IAA pela Usina Coruripe, em 
favor do Agente de Garantias e em benefício dos Credores da Operação, 
para fins de constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida, 
observada a condição suspensiva de quitação das Obrigações dos CRA, 
sendo certo que serão cedidos fiduciariamente, independente da 
verificação de qualquer das condições suspensivas dos CRA, os Direitos 
Creditórios IAA Excedentes;utorizar a celebração pela Usina Coruripe, 
na qualidade de interveniente anuente, do contrato de concessão de 
garantia real constituída por Alienação Fiduciária de Imóveis a ser 
outorgada pelos Garantidores Imobiliários, em favor do Agente de 
Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para fins de 
constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Caso, após a 
realização da Tender Offer, ainda existam Bonds em circulação, (i) 
autorizar a realização, pela Emissora, pela Usina Coruripe e pelos 
Garantidores Imobiliários, de todos os atos necessários ao Resgate 
Facultativo dos Bonds; bem como (ii) autorizar a realização, pela Usina 
Coruripe, do pré-pagamento das Dívidas Alternativas;Autorizar a 
contratação, pela Usina Coruripe, de Operação de Hedge, bem como a 
constituição de garantias fidejussórias e/ou reais em favor de 
instituição(ões) financeira(s), para fins de constituição de garantia à 
Operação de Hedge, sendo certo que a Usina Coruripe fica autorizada, 
desde já, a celebrar eventuais aditamentos aos Instrumentos de Dívida, 
aos documentos relacionados às Garantias e/ou à Tender Offer para fins 
de refletir alterações de câmbio;Autorizar a diretoria da Emissora e da 
Usina Coruripe, diretamente ou por representantes legalmente 
autorizados, conforme o caso, a celebrar todos os documentos e a 
praticar todos os atos que sejam necessários para a implementação das 
deliberações aprovadas nos itens 5.1.1 a 5.1.16 acima, bem como a 
ratificação de todos os atos praticados pelos representantes da Usina 
Coruripe em consonância com as matérias descritas em tais 
itens.Autorizar a diretoria da Coruripe Holding, diretamente ou por 
representantes legalmente autorizados, conforme o caso, a celebrar 
todos os documentos e a praticar todos os atos que sejam necessários 
p a r a  a  i m p l e m e n t a ç ã o  d a s  d e l i b e r a ç õ e s  o r a 
aprovadas.ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a ser 
discutido, o Presidente deu a assembleia por encerrada, sendo lavrada a 
presente ata, a qual foi por todos lida, achada conforme e assinada. 
Mesa: Vitor Montenegro Wanderley Junior – Presidente; Tércio 
Wanderley Neto – Secretário. Acionistas Presentes: Márcio Sílvio 
Wanderley de Paiva; Mauro Paiva Neto (p. Márcio Sílvio Wanderley de 
Paiva, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo S.M. e da Coruripe 
Holding); Maria Ângela Paiva Guimarães (p. Márcio Sílvio Wanderley 
de Paiva, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo S.M. e da Coruripe 
Holding); Marcus Carvalho Wanderley (p. Tércio Wanderley Neto, 
conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W. e da Coruripe 
Holding); Ruben Montenegro Wanderley Filho (p. Tércio Wanderley 
Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W. e da Coruripe 
Holding); Olga Noêmia Carvalho Wanderley (Tércio Wanderley Neto 
p. Acordo de Acionistas da Coruripe Holding e Acordo de Acionistas do 
Grupo R.W., arquivados na sede da Coruripe Holding); Tércio 
Wanderley Neto; Corália Wanderley Araújo Silva (Tércio Wanderley 
Neto p. Acordo de Acionistas da Coruripe Holding e Acordo de 
Acionistas do Grupo R.W., arquivados na sede da Coruripe Holding); 
Paulo Carvalho Wanderley (p. Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de 
Reunião Prévia do Grupo R.W. e da Coruripe Holding); Kátia Carvalho 
Wanderley (Tércio Wanderley Neto p. Acordo de Acionistas da 
Coruripe Holding e Acordo de Acionistas do Grupo R.W., arquivados na 
sede da Coruripe Holding S.A); Vitor Montenegro Wanderley Júnior; 
Maurício Tenório Wanderley (p. Vitor Montenegro Wanderley Júnior, 
conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo V.W. e da Coruripe Holding); 
Mônica Tenório Wanderley (p. Vitor Montenegro Wanderley Júnior, 
conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo V.W. e da Coruripe Holding); 
M.P.W Participações e Empreendimentos S.A. (p. representação de p. 
Márcio Sílvio Wanderley de Paiva, conforme deliberado em ata de 
Reunião Prévia do Grupo SM); BIHEMAVI Participações e 
Empreendimentos S.A. (p. representação de p. Márcio Sílvio 
Wanderley de Paiva, conforme deliberado em ata de Reunião Prévia do 
Grupo SM); MPG4 Participações e Empreendimentos S.A. (p. 
representação de p. Márcio Sílvio Wanderley de Paiva, conforme 
deliberado em ata de Reunião Prévia do Grupo SM); Rodrigo 
Normande Wanderley (p. Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de 
Reunião Prévia do Grupo R.W e da Coruripe Holding); Igor Normande 
Wanderley (p. Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia 
do Grupo R.W. e da Coruripe Holding); Martina Normande Wanderley 
(p. Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo 
R.W. e da Coruripe Holding); R&F Participações e Empreendimentos 
S.A.; Mariah Wanderley Marques da Silva Cavalcanti de Petribu (p. 
Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W 
e da Coruripe Holding); Lucas Cavalcante Wanderley (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W e da 
Coruripe Holding); Mariana Wanderley Coutinho de Melo (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W. e da 
Coruripe Holding); Manuella Cavalcante Wanderley (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W. e da 
Coruripe Holding); Liz Wanderley Lobo Lyra de Araújo (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W e da 
Coruripe Holding); Wander Lobo Wanderley Araújo (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W e da 
Coruripe Holding); Artur Wanderley Lobo Araújo (p. Tércio Wanderley 
Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W e da Coruripe 
Holding); Alana Andrade S. Wanderley; Lilla Carvalho Wanderley; 
Maria Paula Wanderley; Rubem Montenegro Wanderley Netto (p. 
Tércio Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo 
R.W. e da Coruripe Holding); Laio Wanderley Tenório (p. Tércio 
Wanderley Neto, conforme Ata de Reunião Prévia do Grupo R.W e da 
Coruripe Holding). Usufrutuários: Vânia Tenório Wanderley (p. Vitor 
Montenegro Wanderley Júnior, conforme Ata de Reunião Prévia do 
Grupo V.W. e da Coruripe Holding); e Wilma Wanderley de Paiva (p. 
Márcio Sílvio Wanderley de Paiva, conforme Ata de Reunião Prévia do 
Grupo S.M. e da Coruripe Holding)  Ata registrada em 29/12/2024 sob o .
n.º Edvaldo Maiorano de Lima 20240803400, por decisão da JUCEAL. 
– Secretário-Geral.

S.A. USINA CORURIPE AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ nº 12.229.415/0001-10   -   NIRE 2.7300.000.076

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024

EXTRATO

DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 11h, no dia 20/12/2024, na 
sede social da Usina Coruripe, Coruripe-AL. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: A convocação foi dispensada, nos termos do §2º do 
artigo 21 do Estatuto Social da Usina Coruripe, tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Usina Coruripe. Presentes, ainda, como convidados, os Srs. Maurício 
Tenório Wanderley, Acionista da Coruripe Holding S/A, e Mário Luiz 
Lorencatto, Diretor Presidente da Usina Coruripe. MESA: Presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Tércio Wanderley 
Neto, secretariado pelo Sr. Márcio Silvio Wanderley de Paiva. 
DELIBERAÇÕES: Foi deliberado: Autorizar a realização da Tender 
Offer, a ser realizada com o intermédio de instituições a serem 
contratadas nos termos do contrato denominado Dealer Management 
and Solicitation Agent Agreement, a ser celebrado entre a Emissora, a 
Usina Coruripe, os Garantidores Imobiliários, a Rabo Securities USA, 
Inc., a Itau BBA USA Securities, Inc., a Citigroup Global Markets Inc. e 
a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“Dealer Management and Solicitation Agent Agreement”). Os 
termos e condições relativos à Tender Offer e ao Consent serão 
previstos no memorando de oferta de aquisição e de solicitação de 
consentimento prévio (“Offer to Purchase and Consent Solicitation 
Statment”), dentre os quais incluir-se-á como condição à realização da 
referida Tender Offer e do aditamento da Indenture em razão do 
Consent, entre outras coisas, a consumação das operações objeto dos 
Instrumentos de Dívida acima descritos, cujos recursos serão 
destinados para atividades da Usina Coruripe vinculadas ao 
agronegócio e/ou para o refinanciamento de compromissos financeiros 
pela Usina Coruripe e demais empresas de seu grupo econômico. 
Autorizar a obtenção do Consent, a ser realizado com o intermédio de 
instituições a serem contratadas nos termos do Dealer Management and 
Solicitation Agent Agreement. Autorizar a celebração pela Usina 
Coruripe, na qualidade de garantidora dos Bonds, dos documentos 
necessários para a realização e formalização da Tender Offer e do 
Consent, inclusive utilizando-se da constituição de procuradores com 
poderes específicos, conforme disposto no artigo 27 do Estatuto Social 
da Usina Coruripe, incluindo (a) o Dealer Management and 
Solicitation Agent Agreement; (b) eventuais aditamentos posteriores 
que não onerem a Tender Offer; e (d) outros documentos necessários à 
implementação das deliberações descritas neste item 5.3; Autorizar a 
realização de captações nos termos dos Instrumentos de Dívida, com as 
seguintes características: Valor Total: USD 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de dólares) ou seu equivalente em reais, sendo:  Empréstimo 
Externo: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões dólares norte-
americanos). Para fins de referência, o valor do crédito mencionado 
corresponde a R$ 309.205.000,00 (trezentos e nove milhões e duzentos 
e cinco mil reais) nesta data. CCB PPE: US$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de dólares norte-americanos). Para fins de referência, o Valor 
do Crédito acima indicado corresponde a R$ 618.410.000,00 
(seiscentos e dezoito milhões quatrocentos e dez mil reais) nesta 
data.CPR-Fs CRA: O valor total das CPR-Fs será de US$ 
100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos), sendo (a) 
US$ 21.667.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e sessenta e sete mil 
dólares norte-americanos) referente à CPR-F Primeira Série; (b) US$ 
13.333.000,00 (treze milhões, trezentos e trinta e três mil dólares norte-
americanos), referente à CPR-F Segunda Série; (c) US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares norte-americanos referente à CPR-F Terceira 
Série; (d) US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões dólares norte-
americanos) referente à CPR-F Quarta Série; e (e) US$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões dólares norte-americanos) referente à CPR-F Quinta 
Série, observado que os valores de cada CPR-F será convertido para 
reais com base na cotação da taxa de câmbio de fechamento, para venda, 
do dólar norte-americano, disponível no Sistema de Informações do 
Banco Central – SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme 
divulgada na página do Banco Central, utilizada com 4 (quatro) casas 
decimais (“Taxa de Câmbio”), utilizando-se para fins de conversão a 
Taxa de Câmbio do Dia Útil imediatamente anterior à primeira Data de 
Integralização (conforme definido nas CPR-Fs). CPR-F Itaú Unibanco: 
R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais).Prazo e 
Vencimento: até 6 (seis) anos, sendo:Empréstimo Externo: 25 de 
novembro de 2030;CCB PPE: 25 de novembro de 2030;CPR-Fs CRA: 
Primeira Série: 23 de maio de 2028, Segunda Série: 24 de maio de 2030; 
Terceira Série: 21 de novembro de 2030; Quarta Série:  21 de novembro 
de 2030; e Quinta Série: 21 de novembro de 2030; eCPR-F Itaú 
Unibanco: 25 de novembro de 2030.Taxas: Empréstimo Externo: 
conforme indicado na Solicitação de Desembolso, limitada, em 
qualquer caso, à SOFR para 3 (três) meses, acrescida de sobretaxa de 
5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano.CCB PPE: conforme a ser indicado na Solicitação de Desembolso 
(conforme definido no CCB PPE), limitada, em qualquer caso, à taxa 
secured overnight financing rate, administrada pelo Administrador da 
SOFR (conforme definido no CCB PPE) para 3 (três) meses, acrescida 
de sobretaxa de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por 
cento) ao ano.CPR-Fs CRA: 1ª Série: 100% (cem por cento) da taxa 
média diária do DI- Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra 
grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) no informativo 
diário disponível em sua página na internet ( ) http://www.b3.com.br
(“Taxa DI”), acrescidos exponencialmente de spread de 3,8500% (três 

inteiros e oito mil e quinhentos décimos de milésimo por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; 2ª Série: 100% (cem 
por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 
5,7500 (cinco inteiros e sete mil e quinhentos décimos de milésimo por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; 3ª Série: 
100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de 
spread de 5,3385% (cinco inteiros e três mil, trezentos e oitenta e cinco 
décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis;4ª Série: 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescidos exponencialmente de spread de 4,9500% (quatro inteiros e 
novecentos e cinquenta milésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; e5ª Série: 100% (cem por cento) 
da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 4,1000% 
(quatro inteiros e mil décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis.CPR-F Itaú Unibanco: 100% (cem por 
cento) da Taxa DI, acrescidos exponencialmente de spread de 4,9500% 
(quatro inteiros e novecentos e cinquenta milésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. Garantia: os 
Instrumentos de Dívida serão garantidos pelas Garantias; eCondições 
de liquidação antecipada: os Instrumentos de Dívida poderão ser 
liquidados antecipadamente, de forma total ou parcial, nos casos e de 
acordo com os procedimentos a serem previstos em cada Instrumento 
de Dívida.Autorizar a celebração pela Usina Coruripe de Empréstimo 
Externo junto ao Citibank;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe da 
CCB PPE junto ao Rabobank;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe 
das CPR-Fs CRA, as quais serão vinculadas como lastro dos 
CRA;Autorizar a emissão pela Usina Coruripe da CPR-F Itaú 
Unibanco;Autorizar a constituição da Cessão Fiduciária dos Direitos 
Creditórios Locais pela Usina Coruripe, em favor do Agente de 
Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para fins de 
constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a 
celebração do Assignment and Security Agreement para constituição de 
garantia sobre os Recebíveis de Exportação pela Usina Coruripe, em 
favor do Agente de Garantias Offshore e em benefício dos Credores da 
Operação, para fins de constituição de garantia aos Instrumentos de 
Dívida;Autorizar a celebração do Collateral Account Control 
Agreement por meio do qual a Usina Coruripe cede controle sobre a 
conta garantida offshore, em favor do Agente de Garantias Offshore e 
em benefício dos Credores da Operação, para fins de constituição de 
garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios IAA pela Usina Coruripe, em favor do Agente de 
Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para fins de 
constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida, observada a 
condição suspensiva de quitação das Obrigações dos CRA, sendo certo 
que serão cedidos fiduciariamente, independente da verificação de 
qualquer das condições suspensivas dos CRA, os Direitos Creditórios 
IAA Excedentes;Autorizar a celebração pela Usina Coruripe, na 
qualidade de interveniente anuente, do contrato de concessão de 
garantia real constituída por Alienação Fiduciária de Imóveis a ser 
outorgada pelos Garantidores Imobiliários, em favor do Agente de 
Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para fins de 
constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Caso, após a 
realização da Tender Offer, ainda existam Bonds em circulação, (i) 
autorizar a realização, pela Emissora, pela Usina Coruripe e pelos 
Garantidores Imobiliários, de todos os atos necessários ao Resgate 
Facultativo dos Bonds; bem como (ii) autorizar a realização, pela Usina 
Coruripe, do pré-pagamento das Dívidas Alternativas;Autorizar a 
contratação, pela Usina Coruripe, de Operação de Hedge, bem como a 
constituição de garantias fidejussórias e/ou reais em favor de 
instituição(ões) financeira(s), para fins de constituição de garantia à 
Operação de Hedge, sendo certo que a Usina Coruripe fica autorizada, 
desde já, a celebrar eventuais aditamentos aos Instrumentos de Dívida, 
aos documentos relacionados às Garantias e/ou à Tender Offer para fins 
de refletir alterações de câmbio;Autorizar a constituição de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis de Exportação pela Usina Coruripe, em favor 
do Agente de Garantias e em benefício dos Credores da Operação, para 
fins de constituição de garantia aos Instrumentos de Dívida;Autorizar a 
diretoria da Emissora e da Usina Coruripe, diretamente ou por 
representantes legalmente autorizados, conforme o caso, a praticar 
todos os atos necessários para a formalização e implementação das 
deliberações descritas nos itens 5.1 a 5.16 acima, incluindo (i) celebrar 
todos e quaisquer instrumentos hábeis à formalização dos Instrumentos 
de Dívida, das Garantias, do Consent e da Tender Offer, tais como 
contratos, instrumentos e quaisquer documentos relacionados, 
inclusive, mas sem limitação, aditamentos, notificações, procurações, 
cartas, pedidos de Waiver, bem como os instrumentos contratuais 
relacionados à Operação de Hedge; e (ii) aprovar os demais termos e 
condições da Tender Offer, incluindo sem limitação, o montante do 
principal, a definição da taxa de juros e eventual prêmio ou desconto; 
bem como (iii) tomar todas as providências necessárias à concretização 
da outorga das Garantias referidas acima, incluindo a outorga de 
procuração e suas respectivas renovações ao Agente de Garantias, nos 
termos dos instrumentos de garantia. Ficam ratificados todos os atos já 
praticados pelos representantes da Usina Coruripe em consonância com 
as matérias ora aprovadas. ENCERRAMENTO: Não havendo nada 
mais a ser discutido, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo 
lavrada a presente ata, a qual foi por todos lida, achada conforme e 
assinada. Mesa: Tércio Wanderley Neto – Presidente; e Márcio Silvio 
Wanderley de Paiva – Secretário. Conselheiros Presentes: Tércio 
Wanderley Neto, Vitor Montenegro Wanderley Junior, Márcio Sílvio 
Wanderley de Paiva, Eduardo José Bernini e Cláudio Piquet Carneiro 
Pessôa dos Santos. Convidados: Maurício Tenório Wanderley e Mário 
Luiz Lorencatto. Ata registrada em 06/01/2025 sob o n.º 20240803485, 
por decisão da JUCEAL. Edvaldo Maiorano de Lima – Secretário-
Geral.

                                                EDITAL DE LOTEAMENTO
   
      João Eudes Netto de Assis, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Maragogi - 
Alagoas, na forma da lei etc.
       Faz saber aos interessados, em cumprimento ao disposto no Art. 19, da Lei 6.766, de 
19/12/1979 que a GUERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, empresa 
inscrita no CNPJ. sob n°. 13.223.149/0001-81, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, 
n°.2615, sala 1002, bairro da Boa Vista, na cidade do Recife - Pernambuco, CEP: 50.050-290, 
depositou neste Cartório o memorial, plantas e demais documentos relativos ao Loteamento 
"JARDINS DE PEROBA", implantado na Gleba denominada: "GLEBA 03", derivada da 
"Gleba de terras derivada do remembramento dos sítios denominados "PEROBA" e 
"CONCHAS DE PEROBA", situados no Povoado de Peroba, situado neste município de 
Maragogi - Alagoas, com os limites e confrontações:  ao Norte: Sitio Peroba Da Praia - 
Propriedade De Eduardo Silvio De Souza; ao Sul:  Sitio Peroba - Propriedade De Marcionilo 
Pedrosa Costa E Gleba 02; a Leste:  Rodovia Estadual Al-101 Gleba 02; e ao Oeste: 
Assentamento Itabaiana - Incra,  conforme matricula 5828 do 1° Oficio de Notas E Registro de 
Imóveis da Comarca de Maragogi/Alagoas, Responsável técnico Antonio Henrique Moreira 
Coelho - CFT-0690602847-2, TRT n. CFT2302453346,  com área total de  ÁREA: ÁREA de 
57.294,80m² (cinquenta e sete mil duzentos e noventa e quatro virgula oitenta metros 
quadrados), Perímetro: 2039,68 m, tudo conforme a Matrícula nº 5828, deste  registro de 
imóveis. O referido Loteamento é composto de 07 (sete) Quadras, nominadas de "A" a "G", 
com 152 (cento e cinquenta e dois) Lotes, com as seguintes áreas: 02 (duas) Áreas de 
Equipamento Comunitário, Áreas Verde, Sistema, Área dos Lotes: 34.171,69m². O 
Loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel e 
dos projetos do Loteamento, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da data da 3ª (terceira) publicação em jornal da região. Findo o prazo e não havendo 
reclamação, será feito o Registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, neste 
Cartório. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maragogi, do Estado de Alagoas, aos 07 
de janeiro de 2024.
                                         João Eudes Netto de Assis
                                                      Oficial do Registro

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024

Objeto: Fornecimento de papel toalha e papel higiênico mediante contrato de 
fornecimento contínuo.
Certame licitatório: 28/01/2025, às 09h (horário de Brasília). 

Informações gerais: O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios 
www.licitanet.com.br, www.pncp.gov.br. e  www.tjal.jus.br, em Licitações.

Maceió, 09 de janeiro de 2024.
Dilair Lamenha Sarmento

Pregoeira

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025

Tipo: com critério de julgamento: Menor preço por item.
Processo: Processo Administrativo nº 0827.0007/2024
Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada em locação de 
impressoras e scanners para atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos 
municipais da Barra de São Miguel/AL.
Data da sessão pública: 24/01/2025 às 09:00hrs (horário de Brasília).
Disponibilidade: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: ; BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 http://bnc.org.br/sistema/
4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br
Dados para contato CPL: e-mail:  licitabarrasm@gmail.com

ERIVANE ANNE MATOS URSULINO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAÇABUÇU
AVISO DE ADIAMENTO

O Pregoeiro do Município de Piaçabuçu, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados que o Pregão Eletrônico nº 033/2024 – Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de serviços de controle de pragas, por meio de dedetização, sanitização, 
desinsetização, desratização, descupinização com fornecimento de material destinados as 
edificações desta administração, FICA ADIADO para 24 de janeiro de 2025, as 09h, pelos 
motivos de doença atestado pelo sr. Pregoeiro. Piaçabuçu/AL, 09 de janeiro de 2024. Bruno 
Alexsandro André do Nascimento. Pregoeiro.

AVISO

O Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado de Alagoas - SECEA, inscrito 
no CNPJ nº 12.158.176/0001-55, Registro Sindical nº 000.050.69112019-7, informa 
aos trabalhadores no comércio atacadista do estado de Alagoas, que tem início em 
10/01/2025, o prazo para manifestar a oposição ao desconto da Contribuição Negocial 
referente à Convenção Coletiva do Comércio Atacadista do Estado de Alagoas, de 
2024. O desconto de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) em única parcela anual está previsto 
na CCT 2024. Os comerciários e comerciárias têm o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
referida data, para apresentar o requerimento por escrito na sede do sindicato, no 
horário de 08 às 13 horas. Assim, o prazo está sendo contado a partir do dia 10/01/2024, 
com publicação nos veículos de imprensa de grande circulação e nas redes sociais do 
SECEA, onde o prazo será estendido até o dia 23/01/2025.

Maceió - AL, 10 de janeiro de 2025.

Wagner Tavares da Silva
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - SETRAND/AL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 92666 – 90001/2025 CPL/AL – Turma 2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E: 02600.0000002219/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SECULT/AL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia do Estado de Alagoas 
– CPL/AL, comunica às empresas interessadas que fará realizar às 10:00 horas do dia 18 de 
Fevereiro de 2025, em sessão pública, a Concorrência Eletrônica nº 92666 – 90001/2025 
CPL/AL, adotando o critério de julgamento do tipo menor preço, com o modo de disputa aberto, 
realizada em um único item, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de Reforma no Centro de Belas Artes (CENARTE), em conformidade com 
as condições, quantidades e exigências e especificações técnicas que integram o Edital. A 
sessão pública será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Governo Federal – 
http://www.comprasnet.gov.br, no dia e horário marcados. A presente licitação e a 
contratação dela decorrente têm fundamento legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto Estadual 95.735, de 22 de fevereiro de 2024. A abertura da sessão da presente 
licitação e a apresentação da Proposta ou dos documentos de Habilitação, quando for o caso, 
deverá obedecer ao horário e data supramencionados. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Portal de Compras do Governo Federal – http://www.comprasnet.gov.br, 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como, no sistema SEI/AL - 
https://sei.al.gov.br, podendo ser solicitado por meio do endereço eletrônico: 
cpl@setrand.al.gov.br. Informações adicionais pelo telefone (82) 98802-3586.

Maceió (AL), 09 de janeiro de 2025.
JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE
Coordenador Geral de Licitações e Contratos Administrativos

Presidente da CPL/AL
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